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Terça-feira, 29 de Abril de 2025

Fundo Municipal de Cultura de Campos dos Goytacazes - 
FUNCULTURA

PORTARIA N.04/2025

Dispõe sobre a comunicação ofi cial do Comitê Gestor do Fundo Municipal de Cultura 
de Campos dos Goytacazes – FUNCULTURA acerca do ajuste no cronograma dos Editais 
no 01, 02, 03, 04, 05 e 06/2025.

O COMITÊ GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE CAMPOS DOS 
GOYTACAZES – FUNCULTURA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
considerando a necessidade de prestar esclarecimentos à sociedade civil, ao Conselho 
Municipal de Cultura, aos trabalhadores e trabalhadoras da cultura e, especialmente, aos 
agentes culturais inscritos nos Editais no 01, 02, 03, 04, 05 e 06/2025, torna público o 
seguinte calendário:

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DOS EDITAIS DA PNAB

ATIVIDADE DATA

ETAPA DE SELEÇÃO

Publicação resultado provisório da etapa de seleção 21 maio

Início do Recurso ao resultado provisório da etapa de seleção 21 maio

Término do Recurso ao resultado provisório da etapa de seleção 23 maio

Publicação resultado provisório da etapa de seleção para a Habilitação e 
lista de suplência 29 maio

ETAPA DE HABILITAÇÃO

Início da Entrega de Documentos 29 maio

Término da Entrega de Documentos 3 junho

Publicação da Análise dos Documentos da Habilitação 10 
junho

Início do Recurso à Análise Documental 10 junho

Término do Recurso à Análise Documental 12 junho

Publicação da Habilitação Final 17 
junho

ETAPA DE ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

Início da entrega da Conta Bancária 29 maio

Término da entrega da Conta Bancária 3 junho

PREVISÃO para Convocação para Assinatura 11 junho

PREVISÃO de Pagamento 12 junho

Fernanda da Silva Campos
Presidente do Comitê Gestor do Fundo Municipal de

Cultura de Campos dos Goytacazes
Mat.: 41.620

Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

PORTARIA N° 009/2025

RESULTADO FINAL DO CREDENCIAMENTO PARA FOOD TRUCKS E CERVEJARIA 
ARTESANAL NO ROCK GOITACÁ 2025 

A Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima vem a público informar o resultado fi nal 
referente ao Credenciamento para food trucks e cervejaria artesanal no Rock Goitacá 2025:

Nome do Proponente CNPJ Categoria

Barril Cheio Universo 36.186.497/0001-21 cervejaria

Quatro Lambs 40.781.596/0001-29 cervejaria

7 Vargas 35.082.322/0001-01 cervejaria

Barril Cheio Universo 36.186.497/0001-21 Food Truck

Gran Libano 37.723.229/0001-64 Food Truck

Chef Diogo Coupey 52.031.217/0001-62 Food Truck

Diogo de Sá Pereira Felix 57.494.048/0001-10 Food Truck

Campos dos Goytacazes/RJ, 28 de abril de 2025.

FERNANDA DA SILVA CAMPOS
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Mat.41.620

FUNCULTURA

ATA DO COMITÊ GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE CAMPOS DOS 
GOYTACAZES

Aos vinte e oito dias do mês de março de 2025, às dez horas, o Comitê Gestor do Fundo 
Municipal de Cultura de Campos dos Goytacazes reuniu-se em uma sala virtual do Google 
Meet para deliberar sobre solicitações feitas por fazedores de cultura que fi rmaram termo 
para execução de projetos dos editais da Lei Paulo Gustavo no município e tratar de 
assuntos gerais. 1) O proponente LUCAS MACHADO (edital 01/2024 - n. 1441487457) 
solicitou alteração da contrapartida social, especifi camente o lugar de realização, e das 
medidas de acessibilidade para produção do fi lme. Ao analisar a justifi cativa e as alterações 
solicitadas, este Comitê deferiu a alteração do lugar de execução da contrapartida, 
condicionando que seja realizada no âmbito da Educação de Jovens e Adultos ou 
Ensino Médio das escolas públicas e indeferiu a solicitação de alteração das medidas 
de acessibilidade, considerando a necessidade de realizar as medidas de acessibilidade 
apresentadas previamente no projeto. O Comitê sugere que, para não prejudicar a edição 
do fi lme, sejam entregues duas versões, uma com interpretação em LIBRAS e outra sem; 2) 

O proponente DAVID DINUCCI (edital 01/2023 - n. 383721994) solicitou remanejamento de 
rubricas orçamentárias. Este Comitê aprovou as alterações solicitadas, que não prejudicam 
a execução do projeto previamente enviado, assim como aprovou o aumento da rubrica 
referente à acessibilidade. 3) A proponente ANA LUIZA ARAÚJO RODRIGUES (edital 
01/2023 - n. 1582778311) solicitou alteração da equipe do projeto e, consequentemente, 
alteração das rubricas orçamentárias estipuladas na fase de inscrição do projeto. Ao 
analisar a justifi cativa e as alterações solicitadas, este Comitê deferiu o pedido. Após 
análise dos e-mails recebidos, este Comitê optou por marcar uma nova reunião no início 
da próxima semana para avaliar as demais solicitações. Posteriormente, foi apresentado 
ao Comitê o fato de os editais 003/2024 e 005/2025 da Política Nacional Aldir Blanc não 
terem alcançado o número sufi ciente de inscrições, de modo que haverá sobra de recurso 
em ambos, somando um montante de R$ 107.250,00. Para fi ns de remanejamento, este 
Comitê decidiu que o referido valor será utilizado para convocar proponentes do edital que 
permitir o melhor aproveitamento de recursos, com o mínimo de sobra possível. Por fi m, o 
Comitê deferiu a solicitação do proponente Mateus Gomes, inscrito no edital 004/2024 da 
PNAB, para que seu projeto (inscrito sob o n. 1825714521) seja desconsiderado. Sem mais 
a tratar, a reunião foi encerrada.

Fernanda da Silva Campos
Presidente do Comitê Gestor do Fundo Municipal de

Cultura de Campos dos Goytacazes
Mat.: 41.620

FUNCULTURA

ATA DO COMITÊ GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE CAMPOS DOS 
GOYTACAZES - FUNCULTURA

Aos vinte e cinco dias de abril de dois mil e vinte e cinco, às catorze horas, o Comitê 
Gestor do Fundo Municipal de Cultura de Campos dos Goytacazes reuniu-se para 
deliberar acerca de solicitações feitas por proponentes selecionados nos editais da Lei 
Paulo Gustavo, conforme lista a seguir: 1) O proponente Luiz Henrique da Cruz (edital 
01/2023 – n. 1277762740) solicitou alteração na planilha orçamentária e no cronograma 
de execução, caso em que este Comitê não apresentou oposição; 2) O proponente Erwin 
Wagner (edital 01/2023 – n. 337794527) solicitou alteração na planilha orçamentária, 
caso em que este Comitê não apresentou oposição; 3) A proponente Jailza Mota Tavares 
(edital 06/2023 – n. 1178344693) solicitou a alteração de um integrante da equipe do 
espetáculo teatral proposto, o que não afetará a execução da proposta, caso em que este 
Comitê não apresentou oposição; 4) O proponente João Victor Barbosa (edital 01/2023 – 
n. 1304169746) solicitou alteração na contrapartida apresentada, com exclusão de duas 
ações previstas no projeto base, caso em que este Comitê deliberou da seguinte forma: 
foi deferida a substituição do sorteio das duas sessões de terapia pela inclusão de duas 
rodas de conversa sobre o produto audiovisual aprovado; por sua vez, foi indeferida a 
retirada do sorteio de cinquenta livros da lista de contrapartidas, caso em que o Comitê 
sugere que a temática das obras a serem sorteadas não precisa ser restrita à saúde mental; 
devem ser mantidas, portanto, as seguintes contrapartidas: a) sorteio de, no mínimo, 50 
exemplares de livros; b) Pré-estreia dentro da programação da Jornada da Licenciatura 
em Teatro do segundo semestre de 2025; c) Estreia no Teatro de Bolso Procópio Ferreira 
com trilha sonora ao vivo pela banda gueersh; d) Duas rodas de conversa sobre saúde 
mental antecedendo o evento de pré-estreia e estreia do curta-metragem; 5) O proponente 
Rogério da Silva Peixoto Filho (edital 06/2023 – n. 1289227210) solicitou alteração na 
planilha orçamentária do projeto, caso em que este Comitê não apresentou oposição; 
6) O proponente 52.958.608 PETERSON FERREIRA DE OLIVEIRA (edital 01/2023 – n. 
1550262842) solicitou alterações orçamentárias e atualização do cronograma de execução 
do projeto, caso em que este Comitê não apresentou oposição; 7) O proponente Gabriel 
de Souza Araújo (edital 01/2023 – n. 48528421) solicitou alterações no orçamento e no 
cronograma, caso em que este Comitê não apresentou oposição. Passadas as deliberações, 
o conselheiro Fabrício Simões informou ao Comitê sobre a assinatura do Convênio entre 
este Comitê e a Fundação Pró-IFF, ocorrido no dia de ontem, vinte e quatro de abril, com 
o julgamento dos trabalhos previsto para iniciar a partir do dia doze de maio. Sem mais a 
tratar, a reunião foi encerrada.

Fernanda da Silva Campos
Presidente do Comitê Gestor do Fundo Municipal de

Cultura de Campos dos Goytacazes
Mat.: 41.620

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

  EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

TERMO ADITIVO 004 – PRORROGAÇÃO CONTRATUAL AO CONTRATO NÚMERO: 
0018/2021.

FATO GERADOR: Pregão Presencial SRP. Nº26/2019.
PROCESSO: 2019.103.000041-8-PR.
OBJETO: Prorrogação de prazo contratual para prestação de serviços de desinsetização, 
desratização e descupinização para atender as necessidades Fundação Municipal de 
Saúde.
CONTRATADA: IMUNE GUERRA SERVIÇOS EIRELI.
CNPJ: 03.617.464/0001-30.
VALOR TOTAL: R$ 35.834,38 (Trinta e cinco mil, oitocentos e trinta e quatro reais e trinta 
e oito centavos).
PRAZO DO CONTRATO: 12 (doze) meses.
PRAZO DA VIGÊNCIA: 27/02/2025 À 24/02/2026.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, II da Lei Federal nº. 8.666/1993.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 24/02/2025.

Campos dos Goytacazes, 24 de fevereiro de 2025

Arthur Borges Martins de Souza
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Fundação Municipal de Saúde

Secretaria do Procon

PARECER DO ORDENADOR DE DESPESAS SOBRE ADIANTAMENTO CONCEDIDO 
– PROCON 

Prestação de Contas de Adiantamento para acobertar despesas emergenciais referentes 
ao Processo nº 2025.069.000012-2 PR 
Servidor: Fabiano de Paula – Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos – PROCON

Pelo presente e de acordo com as normas legais, com base no Relatório Final e Parecer 
do Setor de Contabilidade do PROCON, datado de 17 de abril de 2025, atestando a 
regularidade das contas apresentadas, na forma da legislação aplicável, aprovo a prestação 
de contas de adiantamento relativa ao processo acima referido.

Campos dos Goytacazes/RJ, 24 de abril de 2025

Carlos Fernando Monteiro da Silva
Secretário Executivo

Matr. 40.292

Procon


